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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 020/2022 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO 
DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER TEMPORÁRIO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA 

SOCIAL, TRABALHO E HABITAÇÃO, E INFRAESTRUTURA - 
EDITAL Nº 001/2022 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital n° 001/2022, 
TORNA PÚBLICA A CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E 
CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - 
EDITAL Nº 01/2022, conforme relação constante no Anexo I 
deste Edital para se apresentarem no Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Água Clara/MS, 
sito à Rua Rodovia BR 262, KM 135, Bairro: Centro – Água 
Clara/MS, no horário das 07h às 13h, do dia 30/06/2022 até 
01/07/2022, munidos dos documentos pessoais. 

Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de junho do ano 
de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 020/2022 

PROCESSO SELETIVO Nº 001/2022 
01. Cargo: Vigia  
Classificação Inscrição Candidato Nota 

9 01131 Gilson José de Oliveira  5.0 
 

11. Cargo: Auxiliar de Consultório Odontológico 
Classificação Inscrição Candidato Nota 

8 06111 Priscila Linhares Vicente da Silva  0.0 

PORTARIA Nº 629, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal ELAINE CHRISTINA 

RIBEIRO TRINDADE, e dá outras 

providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 

Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e 

dois) dias o benefício estatutário de afastamento por 
incapacidade temporária para o trabalho (auxílio-doença) a 
servidora pública municipal ELAINE CHRISTINA RIBEIRO 
TRINDADE, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Atendente Infantil, Nível II, Classe A, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a ser concedido no período de 
28/05/2022 a 28/07/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 630, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal MARIA CRISTHINA DA 

SILVA, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e 
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dois) dias o benefício estatutário de afastamento por 
incapacidade temporária para o trabalho (auxílio-doença) a 
servidora pública municipal MARIA CRISTHINA DA SILVA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Nível 
II, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a ser 
concedido no período de 07/06/2022 a 07/08/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 631, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença ao servidor 

público municipal JOSÉ MOREIRA DOS 

SANTOS, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e 

dois) dias o benefício estatutário de afastamento por 
incapacidade temporária para o trabalho (auxílio-doença) ao 
servidor público municipal JOSÉ MOREIRA DOS SANTOS, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Vigia, Nível I, 
Classe D, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, a ser 
concedido no período de 01/06/2022 a 01/08/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 632, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal MARIA HELENA 
CARAMALACK, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 

Artigo 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e 
dois) dias o benefício estatutário de afastamento por 
incapacidade temporária para o trabalho (auxílio-doença) a 

servidora pública municipal MARIA HELENA CARAMALACK, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar de 
Serviços Gerais, Nível I, Classe D, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde, a ser concedido no período de 
21/06/2022 a 21/08/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 633, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal MARIA HELENA 

CASSIMIRA DA CONCEIÇÃO CARVALHO, e 

dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e 

dois) dias o benefício estatutário de afastamento por 
incapacidade temporária para o trabalho (auxílio-doença) a 
servidora pública municipal MARIA HELENA CASSIMIRA DA 
CONCEIÇÃO CARVALHO, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor, Nível III, Classe D, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a ser concedido no período de 
23/06/2022 a 23/08/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de junho 

do ano de dois mil e vinte e dois. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 634, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal JUSSIMARA MATOSO 

PANIAGO, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

ONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e 

dois) dias o benefício estatutário de afastamento por 
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incapacidade temporária para o trabalho (auxílio-doença) a 
servidora pública municipal JUSSIMARA MATOSO 
PANIAGO, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Professor, Nível III, Classe A, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, a ser concedido no período de 10/06/2022 a 
10/08/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

PORTARIA Nº 635, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 
"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal ANA CLAUDIA FRANCO 

TERENZI, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 20 (vinte) dias o 

benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 
pública municipal ANA CLAUDIA FRANCO TERENZI, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor, Nível 
III, Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a 
ser concedido no período de 04/06/2022 a 23/06/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 636, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal JACKELINE PEREIRA DE 
CARVALHO, e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 

Artigo 1° - PRORROGAR por mais 31 (trinta e um) 
dias o benefício estatutário de afastamento por incapacidade 
temporária para o trabalho (auxílio-doença) a servidora 

pública municipal JACKELINE PEREIRA DE CARVALHO, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente de 
Administração, Nível XI, Classe C, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, a ser concedido no período de 
05/06/2022 a 05/07/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 637, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 

"Dispõe sobre a prorrogação do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal NORMA ANDRADE VIDA, 

e dá outras providências".  

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - PRORROGAR por mais 62 (sessenta e 

dois) dias o benefício estatutário de afastamento por 
incapacidade temporária para o trabalho (auxílio-doença) a 
servidora pública municipal NORMA ANDRADE VIDA, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Pajem, Nível I, 
Classe E, lotada na Secretaria Municipal de Educação, a ser 
concedido no período de 02/06/2022 a 02/08/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 638, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 

"Dispõe sobre a concessão do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal SONIA MARA NOGUEIRA, 

e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) a servidora pública municipal SONIA MARA 
NOGUEIRA, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
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Professor, Nível III, Classe A, lotada na Secretaria Municipal 
de Educação, pelo período de 45 (quarenta e cinco) dias a ser 
concedido no período de 30/05/2022 a 13/07/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 639, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 

"Dispõe sobre a concessão do benefício 
estatutário de auxílio-doença ao servidor 

público municipal MANOEL DIAS, e dá 

outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) ao servidor público municipal MANOEL 
DIAS, ocupante do cargo de provimento efetivo de Motorista, 
Nível VIII, Classe D, lotado na Secretaria Municipal de 
Educação, pelo período de 62 (sessenta e dois) dias a ser 
concedido no período de 14/06/2022 a 14/08/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 640, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 

"Dispõe sobre a concessão do benefício 

estatutário de auxílio-doença ao servidor 
público municipal DANILO PENTEADO 

CONFESSOR, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) ao servidor público municipal DANILO 

PENTEADO CONFESSOR, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Vigia, Nível I, Classe A, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, pelo período de 62 (sessenta e 

dois) dias a ser concedido no período de 26/05/2022 a 
26/07/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 641, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 

"Dispõe sobre a concessão do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal LEIDE ROSA CORREA, e 

dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) a servidora pública municipal LEIDE ROSA 
CORREA, ocupante do cargo de provimento efetivo de Fiscal 
de Inspeção e Vigilância Sanitária, Nível III, Classe D, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, pelo período de 33 (trinta e 
três) dias a ser concedido no período de 25/05/2022 a 
26/06/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 642, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 

"Dispõe sobre a concessão do benefício 

estatutário de auxílio-doença a servidora 
pública municipal EDILEUZA PEDRO 

CORDEIRO DE MATOS, e dá outras 

providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) a servidora pública municipal EDILEUZA 
PEDRO CORDEIRO DE MATOS, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, 

http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/


Nº  434/2022  ÁGUA CLARA – MS, QUINTA-FEIRA, 30 DE JUNHO DE 2022. ANO II 

 

www.pmaguaclara.ms.gov.br 
Página 5/7 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 

Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

Classe D, lotada na Secretaria Municipal de Educação, pelo 
período de 62 (sessenta e dois) dias a ser concedido no 
período de 12/05/2022 a 12/07/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 643, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 

"Dispõe sobre a concessão do benefício 
estatutário de auxílio-doença a servidora 

pública municipal LEONOR APARECIDA DO 

AMARAL, e dá outras providências".   

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 
1145/2020; e  

CONSIDERANDO o Laudo Médico expedido pelo 
profissional devidamente habilitado e qualificado; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - CONCEDER o benefício estatutário de 

afastamento por incapacidade temporária para o trabalho 
(auxílio-doença) a servidora pública municipal LEONOR 
APARECIDA DO AMARAL, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Professor, Nível II, Classe D, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação, pelo período de 31 (trinta e um) dias a 
ser concedido no período de 02/06/2022 a 02/07/2022. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 
de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 644, DE 28 DE JUNHO DE 2022. 

"Dispõe sobre readaptação funcional de 

servidora pública municipal que menciona, 
e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO as previsões do art. 30, da Lei 
Municipal nº 359/99 (Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Água Clara - Estado de Mato Grosso do Sul); 

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial expedido 
pelo profissional devidamente habilitado e capacitado; e 

CONSIDERANDO a necessidade de se garantir a 
primazia do interesse público e de se manter a saúde da 
servidora de que trata esta Portaria; 

RESOLVE: 
Artigo 1° - READAPTAR em caráter precário e 

temporário a servidora pública municipal CLEIDE ALVES DA 

SILVA MARTINS, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar de Serviços Gerais, Nível I, Classe D, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, para desempenhar as 
funções administrativas, na sede da Secretaria Municipal de 
Educação, desta cidade, sem prejuízo de sua remuneração de 
origem, pelo período de 12 (doze) meses.  

Parágrafo Único - Findo o prazo estabelecido no 
caput deste artigo, a servidora deverá ser submetida à nova 
perícia médica, com a finalidade de ser emitido novo laudo 
médico pericial acerca do estado de saúde da mesma. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, retroagindo os seus efeitos aos vinte e dois 
dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e dois, 

revogadas as disposições em contrário. 
Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e oito dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 645, DE 29 DE JUNHO DE 2022. 

“Dispõe sobre a averbação de tempo de 

serviço, para fins de concessão de beneficio 
de aposentadoria, e dá outras 

providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Municipal nº 
359/1999, que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos 
do Município de Água Clara, 

CONSIDERANDO, a Certidão de Tempo de 
Contribuição Nº 08001290.1.00603/22-0, expedida pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - AVERBAR nos assentamentos funcionais, 

do servidor público municipal Levi Gomes da Silva, ocupante 
do Cargo de Provimento Efetivo de Vigia, Nível I, Classe D, 
lotado na Secretaria Municipal de Saúde Pública, nove mil, 
trezentos e setenta e dois (9.372) dias, ou seja, 25 (vinte e 
cinco) anos, 08 (oito) meses e 07 (sete) dias de tempo de 
contribuição previdenciária, conforme constante na CTC - 
Instituto Nacional do Seguro Social – INSS, a saber:  

I – cento e vinte (120) dias, referente ao período de 
contribuição de 01/06/1982 a 30/09/1982, prestado a 
Agropecuária Três Irmãos Ltda. 

II – seiscentos e cinco (605) dias, referente ao 
período de contribuição de 01/10/1982 a 30/05/1984, 
prestado a Osmar Mazzei Guimarães. 

III – sessenta e oito (68) dias, referente ao período 
de contribuição de 11/06/1984 a 18/08/1984, prestado a Luiz 
Fernando Ribeiro. 

IV – um mil, duzentos e onze (1.211) dias, referente 
ao período de contribuição de 19/08/1984 a 14/12/1987, 
prestado a Ciro Ribeiro Vilela. 

V – trezentos e quarenta e seis (346) dias, referente 
ao período de contribuição de 15/12/1987 a 30/11/1988, 
prestado a João Carlos Magalhães Ribeiro. 

VI – dois mil e seiscentos (2.600) dias, referente ao 
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período de contribuição de 01/12/1988 a 15/01/1996, 
prestado a Weber dos Santos Ribeiro. 

VII – trezentos e dezenove (319) dias, referente ao 
período de contribuição de 01/02/1996 a 19/12/1996, 
prestado a Madecol Indústria e Comércio de Móveis Ltda. 

VIII – duzentos e cinquenta e cinco (255) dias, 
referente ao período de contribuição de 01/09/1997 a 
15/05/1998, prestado a Indústria e Comércio de Madeiras 
Aliança Ltda. 

IX – um mil, duzentos e trinta (1.230) dias, referente 
ao período de contribuição de 16/05/1998 a 30/09/2001, 
prestado a Cristalmad Indústria e Comércio Ltda. 

X – dois mil, seiscentos e dezoito (2.618) dias, 

referente aos períodos de contribuições de 10/06/2002 a 
31/12/2002, 15/04/2003 a 11/06/2003, 12/06/2003 a 
11/07/2004 e 12/07/2004 a 30/11/2009, prestados ao 
Município de Água Clara. 

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos vinte e nove dias do mês de junho 
do ano de dois mil e vinte e dois. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Processo Administrativo n° 133/2022 
Tomada de Preços n° 11/2022 

O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 
condições constantes no edital: tipo: “menor preço global”. 
Objeto: Contratação de empresa para prestação do serviço de 
implementação de sinalização viária, horizontal e vertical, 
neste município, seguindo as disposições deste projeto básico 
e seus documentos anexos. Recebimento e Abertura das 
Propostas: ás 08:00 horas do dia 18 de julho de 2022. Local: 
na Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal de Agua Clara/MS, 
sito a Rodovia BR 262 – Km 135 – Centro - CEP 79.680.000. 
Edital: O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no 
portal de transparência do município no endereço 
http://189.86.4.18:8079/transparencia/, portal de compras e 
edital no endereço: http://189.86.4.18:8079/ comprasedital/. 
ou pelo e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. 
INFORMAÇÕES: Telefone (0XX67) 3239-1291 das 07h00min 
ás 11h00min e das 13h00min às 17h00min. Se ocorrer feriado 
ou outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 29 de junho de 2022. 
GUILHERME NASCIMENTO BARBOSA  

Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo n° 152/2022 

Pregão Eletrônico n° 048/2022 
O Município de Água Clara/MS, torna público a abertura da 
Licitação, que será regida nos termos da Legislação em vigor e 

condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço (por item). 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO 
DE ENXOVAL E ROUPARIA HOSPITALAR (CENTRO CIRÚRGICO, 

ENFERMARIA, LEITOS, PACIENTES E LAVANDARIAS) PARA 
ATENDE HOSPITAL MUNICIPAL NOSSA SENHORA APARECIDA 
EM ÁGUA CLARA/MS, CONFORME CONDIÇÕES, 
QUANTIDADES, ESPECIFICAÇÕES EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA. Recebimento e 
Abertura das Propostas: às 08:00 horas (horário local) – 
09h00min (Brasília-DF) do dia 18 de julho 2022. Local: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital: O 
Edital encontra-se a disposição dos interessados, no Portal 
ComprasBR no endereço eletrônico: https://comprasbr. 
com.br/ “Acesso Identificado” - Portal de Transparência do 
Município no endereço: http://189.86.4.18:8079/ 
transparencia/ - Portal de Compras e Edital no endereço: 

http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. Demais informações 
poderão ser solicitadas no Setor de Licitações localizado na 
Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, CEP 79.680-000, ou pelo 
e-mail edital@pmaguaclara.ms.gov.br. INFORMAÇÕES: 
Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 13h00min 
(horário local). Se ocorrer feriado ou outros fatos impeditivos, 
que impeça a realização da sessão pública, fica a mesma 
adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no mesmo local e 
horário. 

Água Clara/MS, 29 de junho de 2022. 
BETÂNIA BATISTA DE MORAES 

Pregoeira 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 185/2022. Processo 
Administrativo n° 115/2022. Tomada de Preços nº 
10/2022. Partes: Município de Água Clara/MS através da 
Secretaria Municipal de Infraestrutura e a empresa: AM 
CONSTRUTORA LTDA. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
PARA CONSTRUÇÃO DE SISTEMA DE DRENAGEM DE ÁGUAS 
PLUVIAIS NO BAIRRO JARDIM MORUMBI DESTE MUNICÍPIO, 
SEGUINDO AS DISPOSIÇÕES DESTE PROJETO BÁSICO E SEUS 
DOCUMENTOS ANEXOS. Valor Total: 516.757,89 (Quinhentos 
e dezesseis mil setecentos e cinquenta e sete reais e oitenta e 
nove reais). Vigência: A vigência do contrato será de 6 (seis) 
meses a contar da data da assinatura do contrato, podendo 
ser prorrogado a critério da administração pública por igual 
período conforme prevê na Lei n° 8.666/93. Data: 
28/06/2022. Assinantes: Contratante: Município de Água 
Clara/MS - Gerolina da Silva Alves – Secretaria Municipal de 
Infraestrutura – Glaycon Rodrigues Ignácio. Contratada: AM 
CONSTRUTORA LTDA CNPJ: 43.766.284/0001-34 – Alessandro 
Pinheiro Santos.  
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2022 AO 
CONTRATO N° 144/2022. Processo Administrativo N°. 
120/2022 – pregão Eletrônico nº 034/2022. Partes: 
Município de Água Clara/ MS através do Fundo Municipal de 
Assistência Social e a empresa Vitaflex Indústria e Comercio 
de Móveis e Colchões Ltda. EPP. Objeto: Aditivo alteração de 
cláusula 5.1 do contrato nº 144/2022. Aditamento: A Cláusula 
Quinta, item 5.1, do Contrato original passam a vigorar com a 
seguinte redação: “CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE 
FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA: 5.1 Os produtos 
deverão ser entregues, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, sendo a metade das quantidades na data de 

30.06.2022 e a outra metade das quantidades na data 
30.07.2022.”. Fundamento legal: O presente Termo Aditivo é 
celebrado de acordo com Art. 57, § 1º, Inciso II da Lei Federal 
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n.º 8.666, de 21 de junho de 1.993 e demais alterações 
posteriores correlatas. Data: 29/06/2022. Assinantes: 
Contratante: Município de Água Clara – MS - Gerolina da Silva 
Alves - Prefeita Municipal e Secretaria Municipal de Assistência 
Social – Dayane Rosa Peres. Empresa Contratada: Vitaflex 
Indústria e Comercio de Móveis e Colchões Ltda. EPP – João 
Carlos Lopes Okuyama. 
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